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TERMO DE RATIFICAç O DE INEXIGIBILIDADE

A SenhoTa MILENA SOARES FERREIRA _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nO uSO

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e considerando tudo o

mais que consta do presente PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO Ns. lN 025.2025-SAÚDE, vem emitir a presente RATIFICAçÃO, fundamentada no

Art. J4, inciso V, $5o, inciso Il[, da Lei Federal no 14.133, de lo de abril de 2021, para a

LOCAçÃO DE tMÓVEL, STTUADO NA RUA ORLANDO LIMA, S/N, PARA O FUNCIONAMENTO

DA UNTDADE DE ATENçÃO pRtMÁRtA À SAÚOE PARA ATENDER A POPULAçÃO run

LOCALTDADE DO PARQUE VTOLETE - NO D|STRTTO DE CROATÁ NO MUNlcfplO Oe SÃO

GONçALO DO AMARANTE, tendo como locadora ANDREIA MOREIRA DE FREITAS DOS

SANTOS, CPF N" {<t<>t'3.321 .773-**, a ser locado pelo prazo de l2 (doze) Iîeses, podendo ser

prorrogado de acordo com Lei Federal no 14.133, de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos) e suas alterações, Lei Federal n" 8.245191 (Lei de Locação de Imóveis

Urbanos) e suas alterações, com o valor global de R$ 20.760,00 (vinte mil setecentos e

sessenta reais)., despesa a ser custeada com recursos devidamente alocados tro orçamento

rnunicipal para o Exercício de 2025 da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, classifìcados

sob os códigos: 0701 10l22 0006 2.050 Manutenção e Funcionamento Administrativo da

Secretariade Saúde- FMS; Elemento de Despesas - 3.3,90.36.00 Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Física; Sub Elemento de Despesas -3,3,90,36.15 Locação de Imóveis; Fonte de

Recurso: 1500100200 Receita de Imposto e Trans. Saúde. Dá conher:imento do inteiro teor

da presente ratificação, para que se proceda, se de acordo, à devida ratifioação.

São Gonçalo do Amarante/CE, 10 de março de 2025

MI SOARES FERREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE
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